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CAMPEONATO 
/t>\ETROPOLIT AMQ o.26woo 

REGISTRO DO ATLETA 2O26L0C SEtNIÇOS EDUCACIONAIS EIREU 

Rua r·. ~~r:.c:11·--
, ReGiengo · ef ~• 

SOGIMA / PETROPOLIS L Rio d • Jan 

CLUBE / ASSOCIAÇÃO 

NOMEDOATLETA: lAx!VVJJ:< 1J.1ffi(C(.,(Jh ~ ~Qj(. 

DATA DE NASCIMENTO: /]Q / 0~ / tbl± 

IMPORTANTE: Foto recente do atleta e com carimbo da escola colocado em parte sobre a foto. 

NOME DO PAI: "lli/Yli ciLtb ~QJc d(b ~ 

NOME DA MÃE: efO.gtt:cMl. PvW.>..ro ~ 

ENDEREÇO (Rua, Avenida,Estrada): 1rc..u, }Yti, ~ N°_____.?t___,S=-----
COMPLEMENTO(Casa/Bloco/Apto ): 'J..._111Yl dt;J::;. BAIRRO: º1L.o.,_g_g ~ 

TELEFONE: UI) q}9}~-G3¼¼ CELULAR: UI) Gf+q5J- 39LJ.E-MAIL: lc.bcfQ. .=aHeS66@ hcHr~;/. Co"h.. 

d,Q.JtÇ cio., .e fufu:>. 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL/IDENTIDADE 

COMPROVANTE DE ESCOlARIDADE 

ATESTO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE O ATLETA ACIMA, ESTÁ MATRICULADO N_êTE _ESTABELECIMENTO DE ENSINO, 

CURSANDO A 1i SÉRIE, DO ENSINO ~ ~~ 1. , NO TURNO DA 

, ~ . - HayenedosSantosMaga!hães 
Diretora Substituta 

SEl,030036/00357612011 

~ ASSINATURA E CARIM O DA SECRETÁ~IA ESCO~R 

ESCOLA:Jsl.,:u, <il.. ~ f R::JSPAfl.-1\ - J~ ~ ~ _:l 
ENDEREÇ?: &u:v A?-½ol..y'°'- j "fv, 5::f-4 

BAIRRO: ~ CIDADE:~d..L~ ESTADO: R:f 

AIBTDO lto 

ATESTO QUE CONTRA-SE APTO FÍSICA E 
MENTALMENTE PARA PRATICAR FUTEBOL. 

/ / 2025. ---
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DECLARAÇÃO DE CIÊNCJA DAS 
REGRAS DE TRANFERENCIA 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS REGRAS DE TRANSFERÊNCIA DO CAMPEONATO. 

Eu á(Ji-Jl~ClD.. p~ ~ ___ ....:;....::~..,.q,._,µ~.-..... ...... .__ __ _,.___,.,,,, __ ...._.....__ ___ ---31""-Jll<-..:e-=-.::.....;_-----------------------' 

(nacionalidade), 2u<~ (estado civil) , tXt..turc ~ , portador da Cédula de Identidade RG nº 

20- 9~q. 5?1 -~ inscrito no CPF/CNPJ sob o nº l)?½.Oc2Q.;QJ-~ representante legal do atleta 

l ,Q. ,dtu,A)t. 1.liàu.,' Ci.J.lb ~ fb.R.ib<ax. , CIENTIFICO que fui informada sobre as regras de 

transferência de atletas da Taça Edilson Silva 2026, bem como das penalidades pelo seu descumprimento, quais sejam: 

VII - DAS REGRAS DE TRANSFERtNOA DOS ATLETAS 

Art. 27. Os atletas anteriormente Inscritos por equipes convidadas no primeiro tumo da Taça Enel Brasil Edllson 2026 

(Taça Guanabara) somente poderão ser Inscritos pelas equipes coorganlzadoras (Botafogo F.R., C.R. Flamengo, Vasco 

da Gama SAF e Fluminense F.C.) para a disputa do segundo turno da competição (Taça Rio) após o término das finais 

do primeiro turno, e desde que ainda não tenham atuado no segundo turno da competição por nenhuma equipe. 

§ 1!! -As equipes convidadas não poderão Inscrever atletas que já tenham sido inscritos por outras equipes convidadas 

na Taça Enel Brasil Edllson 2026 

§2!! - É de responsabilidade da direção das equipes partldpantes INFORMAR aos responsáveis dos atletas as regras de 

transferênda presente neste regulamento e ENTREGAR à coordenação do campeonato o termo de ciênàa das regras 

de transferência de atletas da Taça Enel Brasil Edllson 2026 devidamente assinado pelo responsável legal do atleta. 

§ 3!! - No caso de que trata este artigo, a equipe coorganlzadora que Inscrever o atleta que tenha atuado na Taça 

Guanabara por uma Equipe Convidada, deverá entregar à coordenação do campeonato, no momento da nova 

Inscrição, além da documentação de que trata o Art. 24 deste regulamento, DECLARAÇÃO de Uberação do Atleta 

assinada por uma representante da Equipe Participante na qual ele atuava. 

Art. 28 - Ao término da TAÇA GUANABARA, após a disputa de suas finais, caso ocorra a UBERAÇÃO de um atleta por 

uma das equipes coorganlzadoras (Botafogo F.R., C.R. Flamengo, Vasco da Gama SAF, Fluminense F.C.), este poderá 

ser Inscrito por outra Equipe Participante (Convidada ou Coorganlzadora) na Taça Enel Brasil Edllson 2026 para a 

disputa da TAÇA RIO e da GRANDE FINAL nas StRIES OURO, PRATA, BRONZE. 

Parágrafo único-No caso de que trata este artigo, a equipe participante que Inscrever o atleta que tenha sido llberado 

por uma das equipes coorganlzadoras, deverá entregar à coordenação do campeonato, no momento da nova 

Inscrição, além da documentação de que trata o Art. 24 deste regulamento, DECLARAÇÃO de Uberação do Atleta 

assinada por uma representante da equipe coorganlzadora na qual ele atuava. 

Rio de Janeiro, o!i__ de '.\r)Q)(ÇQ , de 2026. 

~-

Assinatura do Representante Legal 
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AUTORIZA ÃO DE INSCRIÇÃC 
E TER O OE IMAGEM 

AUTORIZAÇÃO E DIREITO DE IMAGEM 

Eu, __ _!<ft~W-'~W!..A,..õ,CJJD....6.L!.·.6....I,_, __ Q~~~~~___:~~~~~---------' portador(a) do RG/CNH 

?:{) 9<lq. 5.5 .li- 9 e CPF nº \ '6 Y. Ü~. ?í)+- 33 , representante legal do ATLETA 

domiciliado na -~~~Q1...._~~ut(J....Qll.,J..1....:_hu..1LL..1ll....,.J..~~~"---------------------

bairro Q.e oJ.i'XYQP ____ munícipio ~ia çe gQl'OiAW , por meio deste documento, 

AUTORIZO ASSINANDO ESSE TERMO o uso da imagem, nome e voz do menor denominado nesse termo como ATLETA 

nascido(a) em 19.J®--1+, RG nº 3~ -004. ':\ ~6 - 6 

doravante referido(a) como "ATLETA", para ser utilizado em todo e qualquer material entre fotos, vídeos e campanhas 
promocionais e institucionais, sejam essas destinadas à divulgação ao público em geral. A presente autorização é 
concedida a título gratuito, tanto pelo representante legal, quanto pelo atleta ora representado ou assistido, abrangendo 
o uso da imagem, nome e voz do(a) ATLETA acima mencionado (a) em todo território nacional e no exterior, das seguintes 
formas: out-door; busdoor; folhetos em geral (encartes, mala direta, catálogo, revistas, álbuns de figurinhas, etc.); folder 
de apresentação; anúncios em revistas e jornais em geral; home page, facebook, instagram e outros do gênero; cartazes; 
backlight; mídia eletrônica (painéis, vídeos, televisão, cinema, programa para rádio, entre outros) produzidos e 
autorizados pela TAÇA ENEL BRASIL EDILSON SILVA 2026, para promoção da modalidade desportiva. Esta autorização 
inclui o direito de reproduzir, publicar, distribuir e comercializar as imagens do(a) ATLETA supracitado. Declaro que possuo 
plena capacidade legal para conceder esta autorização em nome do(a) ATLETA e que concordo com os termos de uso da 
imagem, nome e voz deste, para os fins mencionados acima. Entendo que o uso da imagem do ATLETA não implicará em 
qualquer ônus financeiro para mim ou para o(a) ATLETA, e que qualquer remuneração decorrente do uso de sua imagem 
será de responsabilidade exclusiva da TAÇA ENEL BRASIL EDILSON SILVA 2026. Esta autorização é concedida de forma 
irrevogável e com prazo indeterminado, a menos que seja revogada por escrito por mim, o(a) responsável legal do{a) 
Menor de Idade. 

AINDA NESSE DOCUMENTO AUTORIZO A INSCRIÇÃO NA TAÇA ENEL BRASIL EDILSON SILVA 2026. 

SOGIMA / PETRÔPOLIS Clube a ser inscrito: ________________________________ _ 

Nome do Atleta: ---3,.LL..-\,,,fJ)~UJwxLJ,c..xx....3o.--~~..._____-~-Q,U~· lb........c__@:w........."""-"'f..A-Jb~_ÍM.-=14.UMk..l,Qd,&!...=.. ____ _ 

Assinatura do Responsável Legal: __ <ÍJ~~L~i_..í...,.,C¾a""-=li .... • ,.___f?o::......\"""",q'-"~-=-=--~=====:!i&!'.e~-...... _________ _ 

Assinatura do Atleta ________________________________ _ 

Rio de Janeiro, Q!j__ de ~CfJ de ~6. , 


	RG ARTHUR VINICIUS
	ATESTADO E DECLARA ARTHUR VINICIUS
	FOTO 03X04 ARTHUR VINICIUS
	REGRAS E TERMO EDILSON SILVA ARTHUR VINICIUS


{"type":"ID Card","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":false}




{"type":"Form","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":false}




{"type":"Form","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":false}




{"type":"Document","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":false}





